
Modifica para o ano 2022 o atributo de

localização da Atividade 0329 da Ação 2518

do Projeto de Lei do Executivo nº 34, de 2021,

que institui o Plano Plurianual do município

do Recife para o período de 2022 a 2025.

Art. 1º Altera-se para o ano 2022 o atributo de localização da Atividade 0329

[Implantação de Novos Centros de Referência da Assistência Social (CRAS)] da Ação

2518 (DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA) do

Projeto de Lei do Executivo nº 34, de 2021, que institui o Plano Plurianual do município

do Recife para o período de 2022 a 2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“RPA 1, 2, 3 e 5”

JUSTIFICATIVA

Considerando as particularidades demográficas do território municipal,

compreende-se a necessidade de ampliar a rede de serviços públicos de modo desigual

entre as diferentes regiões da cidade para atender um número de habitantes que é
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também muito desigual. Contudo, no tocante específico à rede de assistência social

básica, já observa-se uma grande desigualdade na distribuição dos Centros de

Referência da Assistência Social (CRAS). Enquanto uma Região

Político-Administrativa já dispõe de cinco CRAS em seu território, há outra com apenas

um.

Neste sentido, é importante que na referida atividade de Implantação de Novos

Centros de Referência da Assistência Social a administração municipal priorize

inicialmente aquelas Regiões Político-Administrativas onde há menor número de CRAS

em funcionamento. Segundo informações da própria Prefeitura, constantes em seu

portal eletrônico (conforme o link

http://www2.recife.pe.gov.br/servico/centros-de-referencia-da-assistencia-social-cras,

consultado em 06 de outubro de 2021), as RPAs que dispõem de menor número de

CRAS são 1, 2, 3 e 5.

Solicito, assim, o apoio dos meus nobres colegas desta Casa Legislativa, no

sentido de acolher e aprovar a proposição que ora submeto à Câmara Municipal do

Recife.

Câmara Municipal do Recife, 06 de outubro de 2021.

DANI PORTELA

Vereadora da Cidade do Recife
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http://www2.recife.pe.gov.br/servico/centros-de-referencia-da-assistencia-social-cras

